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“Estam
os convencidos de que racism

o, discrim
inação racial, 

xenofobia e intolerância correlata revelam
-se de m

aneira diferenciada 
para m

ulheres e m
eninas, e podem

 estar entre os fatores que levam
 a 

um
a deterioração de sua condição de vida, à pobreza, à violência, às 

m
últiplas form

as de discrim
inação e à lim

itação ou negação de seus 
direitos hum

anos”.

D
eclaração da III Conferência M

undial contra o Racism
o,  

X
enofobia e Intolerâncias Correlatas, parágrafo 69.
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a
pr

esen
tação

O
 G

uia 
de 

E
nfrentam

ento 
ao 

R
acism

o 
Institucional 1 

resulta de um
 processo de construção coletiva que agregou 

organizações fem
inistas e antirracistas brasileiras, o G

overno 
Federal e o Sistem

a das N
ações U

nidas no país. Pretende 
contribuir 

para 
o 

enfrentam
ento 

do 
racism

o 
institucional, 

som
ando-se aos com

prom
issos e esforços em

preendidos pelo 
setor público e expressos no Plano Plurianual 2012-2015. 

 Seu objetivo é o de oferecer novos elem
entos para a construção 

de diagnósticos, planos de ação e indicadores que perm
itam

 o 
enfrentam

ento do R
acism

o Institucional e de contribuir para a 
criação de um

 am
biente favorável à form

ulação e im
plem

entação 
de políticas públicas,  buscando  equalizar o acesso a seus 
benefícios.

 Face à baixa incorporação do conceito de racism
o institucional 

nos processos de trabalho  e frente ao ainda reduzido núm
ero 

de experiências prévias de estratégias para a erradicação 
desse fenôm

eno, tratam
os de elaborar essa abordagem

 inédita, 
na 

expectativa 
de 

contribuir 
para 

que 
organizações 

governam
entais e sociais passem

 a adotar m
ecanism

os efetivos 
de 

prevenção, 
m

onitoram
ento, 

avaliação 
e 

superação 
do 

racism
o institucional.

 1
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 d
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r p
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 D
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C
om

o definir e identificar o racism
o institucional? C

om
o enfrentá-

lo? São essas as questões consideradas neste m
aterial. Ele foi 

pensado com
o um

 instrum
ento para que instituições públicas, 

organizações 
e 

em
presas 

se 
avaliem

, 
construam

 
seus 

diagnósticos, seus indicadores e suas estratégias, fortalecendo 
o com

prom
isso do Estado e da sociedade brasileiras com

 o 
enfrentam

ento 
do 

racism
o 

institucional, 
vivenciado 

cotidianam
ente pela população negra no B

rasil.

Este G
uia se propõe a:

a. )DYRUHFHU�D�LGHQWLÀFDomR�GH�LQGtFLRV�H�HYLGrQFLDV�
d
e
 ra

c
ism

o
 n

o
 â

m
b
ito

 d
a
s in

stitu
iç

õ
e
s p

ú
b
lic

a
s e

 

n
o
 se

to
r p

riv
a
d
o
, a

 p
a
rtir d

a
 a

n
á
lise

 d
a
s re

la
ç
õ
e
s 

in
stitu

c
io

n
a
is, 

d
o
s 

re
g
istro

s 
a
d
m

in
istra

tiv
o
s 

e
 

GHP
RJUiÀFRV�H�GRV�GDGRV�UHIHUHQWHV�D�ÁX[RV�GH�

WUDEDOKR�QD�H[HFXomR�GDV�SROtWLFDV�S~EOLFDV��

b. 5
HÁHWLU�VREUH�D�UHSURGXomR�GR�UDFLVP

R�QRV�VHWRUHV�
S~EOLFR�H�SULYDGR��

c. 
In

c
id

ir 
n
a
 
fo

rm
u
la

ç
ã
o
 
e
 
n
o
 
m

o
n
ito

ra
m

e
n
to

 
d
e
 

p
o
lític

a
s p

ú
b
lic

a
s, p

ro
m

o
v
e
n
d
o
 o

 re
c
o
n
h
e
c
im

e
n
to

 

d
o
 ra

c
ism

o
 in

stitu
c
io

n
a
l c

o
m

o
 v

io
la

ç
ã
o
 d

o
s d

ire
ito
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GD�SRSXODomR�QHJUD�

d. 
C

o
n
so

lid
a
r 

u
m

a
 

m
e
to

d
o
lo

g
ia

 
q
u
e
 

p
o
ssa

 
se

r 

a
d
a
p
ta

d
a
 p

a
ra

 d
ife

re
n
te

s se
to

re
s d

e
 a

ç
ã
o
 p

riv
a
d
a
 e

 

g
o
v
e
rn

a
m

e
n
ta

l. 

C
onstruído a partir de um

 esforço com
partilhado entre diferentes 

organizações 
da 

sociedade 
civil, 

instituições 
públicas 

e 
agências do Sistem

a O
N

U
 no B

rasil, o G
uia de Enfrentam

ento 
ao R

acism
o Institucional vem

 som
ar-se aos esforços da O

N
U

 
M

ulheres em
 prom

over a igualdade de gênero, raça e etnia e o 

em
poderam

ento das m
ulheres no país. Esperam

os que os 
textos incluídos nesta publicação sejam

 relevantes para as 
discussões 

de 
políticas 

e 
program

as 
sociais 

e 
ajudem

 
a 

encontrar soluções que prom
ovam

 a inclusão de todas e todos 
integrantes da sociedade brasileira.
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1 
in

tro
d

u
ção:

d
esig

u
a

ld
a

d
e e 

d
iscr

im
in

ação r
acia

l 
n

o br
a

sil

S
om

os um
 país racista. A

 possibilidade dessa afirm
ação é 

relativam
ente recente e resulta de um

a conquista histórica 
do m

ovim
ento negro brasileiro, conquista que se alcançou com

 
m

uita luta, m
uitos debates e m

uitos em
bates na sociedade e no 

poder público. M
as o reconhecim

ento veio. N
as pesquisas de 

percepção, que apontam
 que 87%

2  da população brasileira 
afirm

a que o B
rasil é um

 país racista; na criação de um
a 

Secretaria de Políticas de Prom
oção da Igualdade R

acial com
 

status de M
inistério, a qual inspirou a criação de outras tantas 

nos níveis m
unicipal e estadual; na form

ulação de políticas 
públicas para o enfrentam

ento do racism
o, inclusive as cotas 

raciais nas U
niversidades; na am

pliação e no aprofundam
ento 

de pesquisas e estudos em
 diversos cam

pos a respeito do 
racism

o, 
de 

suas 
m

anifestações 
e 

im
pactos; 

nos 
dados 

dem
ográficos, nos registros adm

inistrativos;  e agora,  até nos 
dados eleitorais desagregados por raça/cor.  Em

 todos esses 
elem

entos, 
em

 
cada 

um
 

desses 
instrum

entos, 
gerou-se 

a 
possibilidade de visualização e de convencim

ento sobre a 
existência inescapável do racism

o.

R
econhecer a existência dessa dim

ensão da desigualdade que 
tão profundam

ente estrutura nossa sociedade e nosso Estado é  
essencial para enfrentá-la. E reconhecer que ela se m

anifesta e 
se 

expressa 
em

 
diferentes 

níveis, 
a 

partir 
de 

diferentes 
m

ecanism
os, tam

bém
 é fundam

ental para avançarm
os em

 
direção a um

a sociedade m
ais justa e igualitária.

Entendem
os que o racism

o pode se expressar no nível pessoal 
e internalizado, determ

inando sentim
entos e condutas; no nível 

interpessoal, produzindo ações e om
issões; e tam

bém
 no nível 

institucional, 
resultando 

na 
indisponibilidade 

e 
no 

acesso 

2
. D

a
d

o
 d

a
 P

e
sq

u
isa

 d
a
 F

u
n

d
a
ç
ã
o

 P
e
rse

u
 A

b
ra

m
o

 d
e
 2

0
0
3
.
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BRASIL EM DADOS 
População total: de 191 de m

ilhões de habitantes
População Negra:  97 m

ilhões – o equivalente a 51%
  

M
ulheres negras: 47 m

ilhões de pessoas, 25 %
 da população total

O Brasil é o m
aior país do m

undo em
 população 

afrodescendente, fora do continente africano.  

É o segundo país em
 população negra depois da Nigéria e o 

últim
o país a abolir a escravidão negra.  

 
Foi tam

bém
 o país que m

ais im
portou africanos para serem

 
escravizados

'
DGRV�GR�,%

*
(
�²�,QVWLWXWR�%

UDVLOHLUR�GH�*
HRJUDÀD�H�(

VWDWtVWLFD�H�,3(
$
�������

reduzido a serviços e a políticas de qualidade; no m
enor acesso 

à inform
ação; na m

enor participação e controle social; e na 
escassez generalizada de recursos. 

Estam
os certas de que o cam

inho de enfrentam
ento ao racism

o 
iniciado há alguns anos pelo Estado brasileiro está apenas 
com

eçando 
a 

ser 
trilhado. 

C
onfiantes 

na 
decisão 

e 
no 

com
prom

isso do Estado e da sociedade brasileira com
 o 

com
bate a todas as form

as de racism
o e ao racism

o institucional 
em

 particular, oferecem
os esse instrum

ento que se segue. 
Esperam

os que ele produza m
aior consciência sobre o problem

a 
e que dê a dim

ensão da urgência das respostas e soluções 
necessárias.
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2
o r

acism
o in

stitu
cio

n
a

l 
co

m
o lim

ita
d

o
r d

o acesso 
a d

ir
eito

s e serv
iço

s

O
 conceito de R

acism
o Institucional foi definido pelos ativistas 

integrantes do grupo Panteras N
egras, Stokely C

arm
ichael e 

C
harles H

am
ilton em

 1967, para especificar com
o se m

anifesta 
o racism

o nas estruturas de organização da sociedade e nas 
instituições. Para os autores, “trata-se da falha coletiva de um

a 
organização em

 prover um
 serviço apropriado e profissional às 

pessoas por causa de sua cor, cultura ou origem
 étnica”

3. 

N
o B

rasil, o Program
a de C

om
bate ao R

acism
o Institucional 

(PC
R

I) im
plem

entado no B
rasil em

 2005
4 “, definiu o racism

o 
institucional com

o “o fracasso das instituições e organizações 
em

 prover um
 serviço profissional e adequado às pessoas em

 
virtude de sua cor, cultura, origem

 racial ou étnica. Ele se 
m

anifesta 
em

 
norm

as, 
práticas 

e 
com

portam
entos 

discrim
inatórios adotados no cotidiano do trabalho, os quais 

são resultantes do preconceito racial, um
a atitude que com

bina 
estereótipos racistas, falta de atenção e ignorância. Em

 qualquer 
caso, o racism

o institucional sem
pre coloca pessoas de grupos 

raciais ou étnicos discrim
inados em

 situação de desvantagem
 

no acesso a benefícios gerados pelo Estado e por dem
ais 

instituições e organizações. (C
R

I, 2006, p.22).

M
ais 

recentem
ente 

Jurem
a 

W
erneck 

definiu 
o 

racism
o 

institucional 
com

o 
“um

 
m

odo 
de 

subordinar 
o 

direito 
e 

a 
dem

ocracia às necessidades do racism
o, fazendo com

 que os 
prim

eiros inexistam
 ou existam

 de form
a precária, diante de 

3
. C

a
rm

ic
h

a
e
l, S

. e
 H

a
m

ilto
n

, C
. B

la
c
k
 p

o
w

e
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e
 p

o
litic

s o
f lib

e
ra
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n

 in
 A

m
e
ric

a
. N

e
w

 

Y
o

rk
, V

in
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g
e
, 1

9
6
7
, p

. 4
.

4
. P
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je
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 d

e
 u

m
a
 p

a
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e
ria
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u

e
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o
n

to
u
 c

o
m

: a
 S

E
P

P
I
R

, o
 M

in
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rio
 P

ú
b

lic
o

 F
e
d

e
ra

l, o
 

M
in

isté
rio

 d
a
 S

a
ú

d
e
, a

 O
rg

a
n

iz
a
ç
ã
o

 P
a
n

-A
m

e
ric

a
n

a
 d

e
 S

a
ú

d
e
 (O

P
A

S
), e

 o
 D

e
p

a
rta

m
e
n

to
 

B
ritâ

n
ic

o
 p

a
ra

 o
 D

e
se

n
v
o

lv
im

e
n

to
 I

n
te

rn
a
c
io

n
a
l e

 R
e
d

u
ç
ã
o

 d
a
P

o
b

re
z
a
 (D

F
I
D

), c
o

m
o
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D�GDV�1
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8
'
���

e
 te

v
e
 c

o
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 fo

c
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c
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a
l a
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ú

d
e
 (C

R
I
, 2

0
0

6
).
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barreiras 
interpostas 

na 
vivência 

dos 
grupos 

e 
indivíduos 

aprisionados pelos esquem
as de subordinação desse últim

o
5” . 

Seu im
pacto na vida da população negra no B

rasil pode ser 
percebido tanto na sua relação direta com

 os serviços e as 
instituições que deveriam

 garantir seus direitos fundam
entais, 

quanto no cotidiano de suas vidas.

A
 ausência reiterada do Estado, em

 alguns casos, e a baixa 
qualidade dos serviços e dos atendim

entos prestados pelas 
instituições à população negra em

 geral, são sinais explícitos do 
racism

o institucional a partir do qual essas instituições operam
 

historicam
ente. C

om
o m

edir o racism
o institucional? C

om
o m

edir 
o racism

o? A
 constante exigência por dados desagregados e por 

indicadores capazes de expressar aquilo que cotidianam
ente 

vivencia a população negra brasileira não é recente. Já percorreu 
um

 longo cam
inho e já se sofisticou ao extrem

o. 

O
 R

elatório A
nual das D

esigualdades R
aciais no B

rasil, elaborado 
pelo LA

ESER
/U

FR
J, sob a coordenação de M

arcelo Paixão; a 
construção e atualização periódica do R

etrato das D
esigualdades 

de G
ênero e R

aça pelo IPEA
, O

N
U

 M
ulheres, SPM

 e SEPPIR
; a 

ênfase inevitável do M
apa da Violência, do Instituto Sangari, no 

genocídio da juventude negra, todos esses instrum
entos de 

m
onitoram

ento são expoentes do que se conquistou para a 
visibilização 

e 
reconhecim

ento 
do 

problem
a 

a 
partir 

da 
desagregação dos dados dem

ográficos e de alguns registros 
adm

inistrativos por raça/cor.

M
arcelo Paixão, no R

elatório A
nual das D

esigualdades R
aciais 

no B
rasil 2009-2010, ao referir-se ao im

pacto, na população 
negra, da instituição do Sistem

a Ú
nico de Saúde a partir do 

���:
HUQHFN��-XUHP

D��5
DFLVP

R�,QVWLWXFLRQDO�²�XP
D�DERUGDJHP

�FRQFHLWXDO��WH[WR�SURGX]LGR�
p

a
ra

 o
  P

ro
je

to
 M

a
is D

ire
ito

s e
 M

a
is P

o
d

e
r p

a
ra

 a
s M

u
lh

e
re

s B
ra

s
ile

ira
s
, a

b
ril d

e
 2

0
1
3
.

principio da universalidade do acesso à saúde, reconhece a 
redução das desigualdades de acesso, m

as ressalta que:

“
p

a
ra

 
o

s 
p

re
to

s 
e
 
p

a
rd

o
s, 

a
 
c
o

m
p

a
ra

tiv
a
m

e
n

te
 

m
a
io

r 
re

le
v
â
n

c
ia

 
d
o

 
S
U

S
 

p
a
ra

 
a
 

o
b

te
n

ç
ã
o

 
d
o

 

a
te

n
d
im

e
n

to
 
m

é
d
ic

o
 
e
 
h

o
sp

ita
la

r 
n

ã
o

 
im

p
lic

o
u
 

n
e
m

 e
m

 ig
u
a
l o

p
o

rtu
n

id
a
d
e
 d

e
 a

c
e
sso

 a
o

 siste
m

a
, 

e
 n

e
m

 q
u
e
 o

 se
rv

iç
o

 p
re

sta
d
o

 te
n

h
a
 sid

o
 d

e
 ig

u
a
l 

q
u
a
lid

a
d
e
. (...). ... o

s p
re

to
s e

 p
a
rd

o
s c

o
m

u
m

e
n

te
 

p
ro

c
u
ra

m
 m

e
n

o
s o

 m
é
d
ic

o
 e

 o
 d

e
n

tista
. U

m
a
 v

e
z
 

p
ro

c
u
ra

n
d
o
, p

o
ssu

e
m

 m
a
io

re
s p

ro
b

a
b

ilid
a
d
e
s d

e
 

n
ã
o

 se
re

m
 a

te
n

d
id

o
s. U

m
a
 v

e
z
 a

te
n

d
id

o
s, te

n
d
e
m

 

a
 
se

 
d
e
c
la

ra
r 

m
e
n

o
s 

sa
tisfe

ito
s 

c
o

m
 
o

 
se

rv
iç

o
 

re
c
e
b

id
o

”
. 

�3DL[mR�HW�DOOL������������

O
s dados do sistem

a educacional brasileiro narram
 um

a história 
sem

elhante. O
 acesso, apesar de aparentem

ente equilibrado 
na 

com
paração 

entre 
brancos 

e 
negros, 

escam
oteia 

desigualdades internas do sistem
a, que podem

 ser observadas 
de m

aneira inequívoca na observação, por exem
plo, dos dados 

referentes à distorção idade-série nas etapas fundam
ental e 

m
édia do ensino (vide quadro).

A
larm

antes são os dados da segurança pública, que revelam
 o 

forte crescim
ento nas taxas de hom

icídio na população negra, 
especialm

ente entre os jovens, enquanto decrescem
 as m

esm
as 

taxas na população branca (vide quadro).

O
 

quadro 
a 

seguir 
dem

onstra 
a 

relevância 
de 

dados 
e 

indicadores para reorientar o alcance das políticas públicas, a 
presença do Estado e a qualidade dos serviços prestados pelas 
instituições públicas e privadas.
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O
 racism

o institucional tam
bém

 pode ser verificado na iniciativa 
privada, com

o por exem
plo, na hora das contratações no 

m
ercado de trabalho.

A
 pesquisa o Perfil Social, R

acial e de G
ênero das 500 M

aiores 
Em

presas do B
rasil e Suas A

ções A
firm

ativas, realizada pelo 
Instituto 

Ethos 
e 

IB
G

E 
em

 
2010 

revela 
que 

nos 
quadros 

funcionais e de chefias interm
ediárias, os negros ocupam

, 
respectivam

ente, 31,1%
 e 25,6%

 dos cargos. N
a gerência, são 

13,2%
 e na diretoria, 5,3%

. A
 situação da m

ulher negra é pior: 
ela fica com

 9,3%
 dos cargos da base e de 0,5%

 do topo. Em
 

núm
eros absolutos, significa que, no universo que as em

presas 
inform

aram
, de 119 diretoras e 1.162 diretores de am

bos os 
sexos, negros e não negros, apenas seis são m

ulheres negras. 

Todos esses conjuntos de dados e indicadores dem
onstram

 a 
clivagem

 que o racism
o, independentem

ente de qualquer outra 
variável, 

estabelece 
em

 
nossa 

sociedade, 
m

antendo 
a 

população 
negra 

em
 

situações 
de 

vulnerabilidade 
e 

de 
desproteção social: a população negra continua tendo m

enor 
acesso a direitos e a serviços que deveriam

 ser garantidos a 
toda a população brasileira. D

ireitos e serviços que o Estado, 
por obrigação, deveria assegurar.

O
 que o racism

o institucional produz é não só a falta de acesso 
e o acesso de m

enor qualidade aos serviços e direitos, m
as é 

tam
bém

 
a 

perpetuação 
de 

um
a 

condição 
estruturante 

de 
desigualdade em

 nossa sociedade.

A
ssim

, dados e indicadores servem
 para ilustrar aquilo que a 

subjetividade e a existência cotidiana experim
entam

 e, m
uitas 

vezes, não conseguem
 nom

ear.

Alguns indicadores do racism
o institucional: 

• “Segundo a PNAD de 2008, 40,9%
 das m

ulheres pretas 
e pardas acim

a de 40 anos de idade jam
ais haviam

 realizado 
m

am
ografia em

 suas vidas, frente a 26,4%
 das brancas na 

m
esm

a situação” (Paixão etalli, 2011: 19). 
• Ainda segundo a PNAD de 2008, das m

ulheres acim
a de 

25 anos de idade, 18,1%
 das m

ulheres negras e 13,2%
 das 

brancas jam
ais havia realizado o exam

e de Papanicolau. 
• A taxa de m

ortalidade m
aternal entre as m

ulheres negras, em
 

2007, era 65,1%
 superior à das m

ulheres brancas.
• De acordo com

 a PNAD de 2009, a distorção idade-série no 
ensino fundam

ental atingia a 22,7%
 da população negra, contra 

12,4%
 da população branca.

• Já no ensino m
édio, a taxa de distorção era de 36,6%

 para a 
população negra e de 24%

 para a população branca.
• “Considerando o país com

o um
 todo, o núm

ero de hom
icídios 

brancos caiu de 18.867 em
 2002, para 14.047 em

 2010, o 
que representa um

a queda de 25,5%
 nesses oito anos. Já os 

hom
icídios negros tiveram

 forte increm
ento: passam

 de 26.952 
para 34.983: aum

ento de 29,8%
” (W

eiselfisz, 2012: 14).
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3
ca

m
in

h
o

s pa
r

a o 
en

fr
en

ta
m

en
to d

o 
r

acism
o in

stitu
cio

n
a

l

O
 enfrentam

ento do R
acism

o Institucional já é um
 com

prom
isso 

do Estado brasileiro, incorporado no Plano Plurianual 2012-2015 
6. A

lém
 de constar com

o m
eta de diversos Program

as Tem
áticos 

(2015
7 , 2070

8 , 2044
9 ), aparece com

o objetivo do Program
a 

2034, “Enfrentam
ento ao R

acism
o e Prom

oção da Igualdade 
R

acial”. 

O
 O

bjetivo 0776 do Program
a 2034 estabelece a instituição de 

“m
edidas de prevenção e enfrentam

ento do racism
o institucional, 

fom
entando 

a 
valorização 

da 
pluralidade 

etnicorracial 
em

 
instituições públicas e privadas”. A

 m
eta referente a este 

objetivo é, precisam
ente, “am

pliar o núm
ero de organizações 

públicas e privadas que adotam
 m

edida de prevenção e 
enfrentam

ento ao racism
o institucional”.

O
 reconhecim

ento do problem
a, bem

 com
o o com

prom
isso 

com
 a construção de soluções está, portanto, explicitam

ente 
assum

ido pelo Estado. R
esta, agora, a construção de cam

inhos 
e instrum

entos que facilitem
 e im

pulsionem
 a condução deste 

processo. E, em
 que pese a antiguidade histórica do problem

a, 
as propostas e os m

ecanism
os desenhados para solucioná-lo 

são ainda vagos, quando não inexistentes. Para construí-los, 
será necessário criar um

 novo repertório de ações capazes de 
produzir resultados que de fato alcancem

 e transform
em

 o 
cotidiano da população negra no país.

���$
QH[R�,�GR�33$

�SRGH�VHU�FRQVXOWDGR�HP
��KWWS���Z

Z
Z
�SODQHMDP

HQWR�JRY�EU�VHFUHWDULDV�
XSORDG�$

UTXLYRV�VSL�33$
������$

QH[RB,�SGI
���3URJUDP

D�������$
SHUIHLoRDP

HQWR�GR�6LVWHP
D�Ó

QLFR�GH�6D~GH��'
HÀQH�P

HWDV�GH�
e
n

fre
n

ta
m

e
n

to
 d

o
 ra

c
ism

o
 in

stitu
c
io

n
a
l n

o
s o

b
je

tiv
o

s 0
7
1
3
, 0

7
2
1
, 0

7
2
4
.
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. P

ro
g
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m
a
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: S
e
g
u

ra
n

ç
a
 P

ú
b

lic
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 c

o
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 C
id

a
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a
n
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.

9
. P

ro
g
ra

m
a
 2

0
4

4
: A

u
to

n
o

m
ia

 e
 E

m
a
n

c
ip

a
ç
ã
o

 d
a
 Ju

v
e
n

tu
d

e
.



16

O
 instrum

ento apresentado neste G
uia e traduzido no quadro 

abaixo pretende colaborar para: a) a identificação e a construção 
de diagnósticos, por cada organização, instituição ou em

presa, 
acerca do racism

o institucional; b) a elaboração de um
 plano de 

ação para seu enfrentam
ento a partir de um

 conjunto de 
respostas e ações sugeridas e c) a construção de indicadores 
para o m

onitoram
ento do plano de ação.

Ele está organizado em
 dois grandes blocos: 

1. C
ultura Institucional,�TXH�DEDUFD�RV�HL[RV�

UHODFLRQDGRV�j�LGHQWLÀFDomR�H�DR�HQIUHQWDP
HQWR�GR�

ra
c
ism

o
 in

stitu
c
io

n
a
l d

e
n
tro

 d
a
s p

ró
p
ria

s in
stitu

iç
õ
e
s 

–
 

n
a
 

visibilização 
do 

com
prom

isso 
institucional 

n
o
s d

o
c
u
m

e
n
to

s o
rie

n
ta

d
o
re

s d
a
 a

tu
a
ç
ã
o
 d

e
 c

a
d
a
 

yUJmR�H�HP
�RULHQWDo}HV�H�QRUP

DWLYDV�HVSHFtÀFDV��
n
a
 
c
ria

ç
ã
o
 
d
e
 
u
m

a
 instância de governança

 
q
u
e
 

re
sp

o
n
d
a
 

p
o
r 

e
sse

 
c
o
m

p
ro

m
isso

 
e
m

 
n
o
m

e
 

d
a
 

LQVWLWXLomR��QD�IRUP
XODomR�H�LP

SOHP
HQWDomR�GH�

Do}HV�DÀ
UP
DWLYDV�H�RXWUDV�SROtWLFDV�GH�HQIUHQWDP

HQWR�
do racism

o institucional.

2. 0
DQLIHVWDo}HV�SDUD�R�3

~EOLFR, q
u
e
 se

 re
fe

re
 

a
 
c
o
m

o
 
a
s 

in
stitu

iç
õ
e
s 

a
b
o
rd

a
m

 
e
 
e
n
fre

n
ta

m
 
o

 

p
ro

b
le

m
a
 e

m
 su

a
 a

tu
a
ç
ã
o
 ju

n
to

 à
 so

c
ie

d
a
d
e
, p

o
r 

m
e
io

 d
a
 SURGXomR�GH�GDGRV�H�LQIRUP

Do}HV�FDGDVWUDLV�
VREUH�

R�
S~EOLFR��

GD�
IRUP

DomR�
GH�

com
petência 

cultural e
n
tre

 @
s se

rv
id

o
r@

s p
ú
b
lic

@
s p

a
ra

 q
u
e
 o

 

e
n

fre
n

ta
m

e
n

to
 d

o
 ra

c
ism

o
 se

ja
 d

e
 fa

to
 in

c
o

rp
o

ra
d
o

 

e
m

 
to

d
a
s 

a
s 

e
ta

p
a
s 

d
o

 
p

ro
c
e
sso

 
d
e
 
fo

rm
u
la

ç
ã
o
, 

im
p
le

m
e
n
ta

ç
ã
o
 

e
 
DYDOLDomR�

GDV�
SROtWLFDV�

H�
GRV�

serviços.

A
 partir destes blocos, o G

uia apresenta: os G
randes Eixos, que 

com
põem

 a “cesta básica” para o enfrentam
ento do racism

o 
institucional que se desdobram

 em
 três itens que devem

 orientar 
a elaboração do diagnóstico e a organização do plano de ação.

U
m

a vez respondidas as perguntas e elaborados o diagnóstico 
e o plano de ação, caberá à instituição, organização ou em

presa 
garantir 

e 
m

onitorar 
sua 

im
plem

entação, 
assegurando 

as 
condições necessárias para tanto. A

 prestação de contas 
periódica acerca da im

plem
entação do plano e dos resultados 

alcançados é fundam
ental para dar transparência ao processo.

1. 
P

e
rg

u
n
ta

s 
n
o
rte

a
d
o
ra

s, 
q
u
e
 

p
e
rm

ite
m

 
o

 

d
e
ta

lh
a
m

e
n
to

 
d
o
 

d
ia

g
n
ó
stic

o
 

e
 

d
o
 

p
la

n
o
 

d
e
 

a
ç
ã
o
. 

A
s 

p
e
rg

u
n
ta

s 
d
e
v
e
m

 
se

r 
re

sp
o
n
d
id

a
s 

d
e
 

m
o
d
o
 a

 c
o
m

p
o
r u

m
 q

u
a
d
ro

 g
e
ra

l d
a
 situ

a
ç
ã
o
 d

a
 

in
stitu

iç
ã
o
, o

rg
a
n
iz

a
ç
ã
o
 o

u
 e

m
p
re

sa
 e

 ta
m

b
é
m

 d
e
 

m
a
n
e
ira

 a
 c

o
n
stru

ir p
ro

p
o
sta

s d
e
 re

sp
o
sta

s e
 a

ç
õ
e
s 

p
a
ra

 
o
 

e
n
fre

n
ta

m
e
n
to

 
d
o
 

ra
c
ism

o
 

in
stitu

c
io

n
a
l 

LGHQWLÀFDGR�

2. 
In

d
ic

a
d
o
re

s, 
q
u
e
 

a
p
a
re

c
e
m

 
n
o
 

q
u
a
d
ro

 
c
o
m

o
 

VXJHVW}HV��P
DV�TXH�GHYHUmR�VHU�HVSHFLÀFDGRV�H�

c
o

n
stru

íd
o

s a
 p

a
rtir d

a
 c

o
n

stru
ç
ã
o

 d
e
 re

sp
o

sta
s a

o
 

d
ia

g
n
ó
stic

o
 e

la
b
o
ra

d
o
. 

3. 
O

b
se

rv
a
ç
õ
e
s: 

d
ia

lo
g
a
m

 
c
o
m

 
a
s 

p
e
rg

u
n
ta

s 
e
 

DSRQWDP
�SDUD�UHVSRVWDV��LGHQWLÀFDQGR�HOHP

HQWRV�D�
se

re
m

 c
o
n
sid

e
ra

d
o
s n

o
 p

ro
c
e
sso

 d
e
 e

la
b
o
ra

ç
ã
o
 d

o
 

p
la

n
o
 d

e
 a

ç
ã
o
 e

 o
fe

re
c
e
n
d
o
 in

fo
rm

a
ç
õ
e
s re

le
v
a
n
te

s 

p
a
ra

 e
ssa

 c
o
n
stru

ç
ã
o
. 
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 quadro de indicadores

GRANDES EIXOS PERGUNTAS NORTEADORAS INDICADORES OBSERVAÇÕES

Visibilização do 
compromisso 
institucional

$�RUJDQL]DomR�Mi�LGHQWLÀFRX�
as formas atuais de racismo 

institucional?
Periodicidade de estudos e avaliações 
internas sobre incidência do racismo.

O acompanhamento regular e as 
avaliações constantes dos processos 
institucionais de enfrentamento ao 
racismo atestam o compromisso 
institucional e sua capacidade de corrigir 
rumos em tempo.

O enfrentamento ao racismo é 
uma das metas de suas políticas e 
programas prioritários? Como?

Meta de enfrentamento ao racismo 
estabelecida e monitorada pela direção 

da instituição.

O enfrentamento ao racismo e a correção 
das disparidades raciais devem ser 
prioridades de políticas, programas e 
ações.

A responsabilização da direção expõe 
o grau de compromisso institucional e 
FRODERUD�FRP�HÀFLrQFLD�H�HÀFiFLD�GDV�
ações desenvolvidas.

Existem normas internas para o 
enfrentamento do RI?

Existência de portaria interna ou 
outro tipo de regulamento para o 

enfrentamento do RI.

A regulamentação do compromisso 
institucional pode garantir maior adesão e 
estabilidade às iniciativas.

A organização tem formas de 
comunicação internas e externas 
do compromisso de eliminação 

do RI?

Comunicação institucional com 
diferentes linguagens (segundo gênero, 

raça e cultura) e veículos acessíveis.

Comunicar os objetivos de enfrentamento 
do racismo contribui para maior 
FRQÀDQoD�H�DGHVmR�jV�SURSRVWDV�

C
U

LT
U

R
A
 In

sti
tu
cio

na
l
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GRANDES EIXOS PERGUNTAS NORTEADORAS INDICADORES OBSERVAÇÕES

Instância de 
Governança

A organização dispõe de instância 
ou mecanismos de governança 

para o enfrentamento do racismo 
institucional?

Essa instância possui recursos 
(orçamento, equipe, infraestrutura 

adequada)?

Instância instalada em nível hierárquico 
superior e funcionando adequadamente.

A instância de enfrentamento do racismo 
(diretoria, secretaria, coordenadoria, 
comitê ou outra) terá função de liderar 
e coordenar as ações, garantindo 
visibilização e responsabilização.

'RWDomR�RUoDPHQWiULD�HVSHFtÀFD�H�OLYUH�
de contingenciamentos

A disponibilização de infraestrutura 
DGHTXDGD�H�RUoDPHQWR�VXÀFLHQWH�SDUD�DV�
ações planejadas atestam o cumprimento 
do dever institucional e oferecem 
condições para o trabalho proposto.

(TXLSH�TXDOLÀFDGD�FRP�GLYHUVLGDGH�GH�
gênero, raça e cultura.

$�H[LVWrQFLD�GH�SURÀVVLRQDLV�TXDOLÀFDGRV�
e comprometidos atesta o cumprimento 
do dever institucional e colabora para sua 
a realização adequada.

Qual é o nível hierárquico de 
inserção dessa institucionalidade 

no órgão?

Instância independente, em nível 
hierárquico superior e com capacidade 

de indução vertical e horizontal das 
ações.

O posicionamento do organismo 
institucional responsável pela 
coordenação das ações de enfrentamento 
do racismo em posição hierarquicamente 
superior colabora com sua capacidade 
de liderança sobre todos os níveis 
hierárquicos. 

Essa institucionalidade realiza 
monitoramento das ações de 
enfrentamento do racismo 

institucional?

Redução do racismo institucional como 
um dos indicadores da qualidade da 
ação da direção da instituição e da 

prestação de serviços.

Medir a qualidade da ação da direção 
institucional a partir de sua capacidade 
de cumprir a determinação de enfrentar 
o racismo colabora para a sua realização 
DGHTXDGD�H�UHDÀUPD�R�FRPSURPLVVR�

C
U

LT
U

R
A
 In

sti
tu
cio

na
l
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GRANDES EIXOS PERGUNTAS NORTEADORAS INDICADORES OBSERVAÇÕES

$o}HV�DÀUPDWLYDV
e outras políticas 
de enfrentamento 

do Racismo 
Institucional

A instituição tem informações 
atuais sobre a proporção de 
mulheres e homens negros, 

indígenas e outros na instituição e 
em que posições?  

Proporção de mulheres e homens 
negros, indígenas e outros ocupando 
posições de relacionamento com o 

público em relação à sua proporção na 
população local.

3HUPLWH�YHULÀFDU�D�FDSDFLGDGH�GD�
instituição em enfrentar internamente o 
RI.

([LVWH�DOJXPD�DomR�HVSHFtÀFD�SDUD�
a garantia da diversidade de gênero 

e raça no acesso e na ascensão 
funcional?

Política institucional de incentivo à 
TXDOLÀFDomR�H�RFXSDomR�GH�FDUJRV�
superiores por mulheres negras, 
indígenas e outras, aprovada e 

implantada.

Permite explicitar a incorporação dos 
objetivos de enfrentamento do racismo 
e das disparidades raciais na ocupação 
de cargos institucionais, melhorando o 
relacionamento com o público.

Os critérios utilizados nos 
processos seletivos promovem a 

ocupação proporcional dos cargos 
segundo gênero, raça e cultura em 

todos os cargos da instituição?

0HFDQLVPRV�DÀUPDWLYRV�SDUD�LQFOXVmR�
de mulheres negras, indígenas e outras 

na ocupação dos postos de direção 
institucional.

2�GHVHQYROYLPHQWR�GH�Do}HV�DÀUPDWLYDV�
para ascensão funcional de mulheres 
negras e indígenas colabora para a 
explicitação e incorporação do dever 
institucional de enfrentar o racismo e 
garante maior diversidade na direção.

Os processos seletivos são guiados 
pelos princípios da igualdade de 
oportunidades segundo gênero, 

raça, cultura?

Adoção de critérios de admissão e 
promoção baseados na necessidade de 

promoção da diversidade e da equidade.

$o}HV�DÀUPDWLYDV�YROWDGDV�SDUD�
garantir a participação proporcional 
de representantes dos grupos 
racialmente excluídos nos diversos 
postos institucionais colaboram para a 
realização do dever institucional.

A instituição utiliza periodicamente 
Do}HV�SDUD�LGHQWLÀFDU�D�SUHVHQoD�GR�

racismo dentro da instituição?

A instituição utiliza periodicamente 
Do}HV�SDUD�LGHQWLÀFDU�D�SUHVHQoD�GR�

racismo dentro da instituição?

O monitoramento constante colabora 
para a realização adequada dos 
objetivos de enfrentamento ao racismo 
e para a correção de ações e condutas 
inadequadas.
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U
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$o}HV�DÀUPDWLYDV
e outras políticas 
de enfrentamento 

do Racismo 
Institucional

A instituição informa e educa as 
equipes e seu público quanto à 
DGRomR�GH�Do}HV�DÀUPDWLYDV"

Todos os integrantes das equipes de 
trabalho informados e comprometidos 

com os princípios de promoção da 
equidade e do enfrentamento do 

racismo.

(TXLSHV�TXDOLÀFDGDV�FRODERUDP�SDUD�
maior adesão e para a realização 
adequada dos objetivos.

$V�Do}HV�DÀUPDWLYDV�DGRWDGDV�
permitem enfrentar outras formas 

de desigualdades vivenciadas 
pelos/as negros/as (de gênero, 

orientação sexual, condição física e 
mental, geração etc.?)

Presença nas equipes de mulheres e 
homens heterossexuais, homossexuais, 

travestis e transexuais, de diferentes 
JHUDo}HV��GH�SHVVRDV�FRP�GHÀFLrQFLD�H�

outros.

A ampliação da diversidade institucional 
colabora com a redução das disparidades 
entre grupos raciais e internamente no 
mesmo grupo racial.

Os critérios utilizados nos pQual é 
D�DEUDQJrQFLD�GHVVD�DomR�DÀUPDWLYD�
(acesso, permanência, mobilidade, 

cultura organizacional)?

Percentual de mulheres, homens 
heterossexuais, homossexuais, travestis 

e transexuais, de diferentes gerações 
e condição física e mental com 

estabilidade funcional.

A estabilidade funcional colabora para 
explicitação do dever e do compromisso 
institucional de enfrentamento do 
racismo e suas interseccionalidades.

+i�PHWDV�REMHWLYDV�GHÀQLGDV�GH�
maior diversidadenos diferentes 
níveis hierárquicos do quadro 

funcional?

Metas diferenciadas de ocupação de 
cargos de direção segundo gênero, raça, 

identidade de gênero.

A adoção de metas explícitas para a 
garantia da diversidade em quantidade 
proporcional à sua representação 
populacional colabora para a realização 
do dever institucional de enfrentar o 
racismo e as disparidades raciais.

Há acompanhamento contínuo 
dessas ações?

Processos de monitoramento e 
avaliação periódica do alcance das 

metas, instalados.

A realização de processos de 
monitoramento e avaliação das ações 
DÀUPDWLYDV��H�RXWUDV��JDUDQWH�VXD�PDLRU�
HÀFiFLD�H�FRUUHomR�GH�HTXtYRFRV�HP�
tempo hábil.
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Produção de dados 
e informações 

cadastrais sobre o 
público

O quesito raça/cor é preenchido 
segundo as categorias de 
FODVVLÀFDomR�GR�,%*("

Equipes treinadas para coleta da 
informação e preenchimento dos 

formulários. Informações objetivas 
H�DFHVVtYHLV�DFHUFD�GR�VLJQLÀFDGR�

desta informação, disponíveis para os 
diferentes públicos..

Equipes preparadas para coletar 
LQIRUPDo}HV�H�REWHU�D�FRQÀDQoD�
do público ao prestar informações 
colaboram para a produção de 
informações de qualidade.

A qualidade da coleta da 
informação do quesito raça/cor é 

avaliada periodicamente?

Calendário de avaliação periódica 
da qualidade da coleta e análise das 

informações, estabelecido. Participação 
dos diferentes grupos populacionais na 

análise e avaliação da coleta 
e das informações.

Garantir a veracidade e qualidade das 
informações sobre o público contribui 
para a formulação de
ações de enfrentamento do racismo, mais 
HÀFD]HV�

As informações coletadas são 
XWLOL]DGDV�SDUD�D�GHÀQLomR�GH�

prioridades e para elaboração de 
políticas e programas?

Resultados da avaliação das metas de 
enfrentamento ao racismo alimentando 

o ciclo seguinte de planejamento.

Os resultados das avaliações periódicas 
devem constituir a linha de base para o 
próximo ciclo de planejamento, como 
forma de aprimoramento de ações.
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Competência 
cultural

As equipes estão treinadas para 
reconhecer a diversidade de 

sujeitos e de demandas

3HUFHQWXDO�GH�UHVSRVWDV�DÀUPDWLYDV�
quanto ao acolhimento de diferentes 
sujeitos  colhidas pelas ouvidorias, 
segundo gênero, raça, identidade de 

gênero etc.

O percentual de mulheres, homens 
heterossexuais, homossexuais, travestis 
e transexuais, de diferentes gerações e 
condição física e mental satisfeitos com 
o atendimento ajudam a demonstrar a 
competência cultural da instituição.

As equipes têm acesso às 
informações detalhadas sobre os 
diferentes grupos populacionais 

para quem trabalham?

Percentual de integrantes da equipe 
capazes de apresentar informações 

consistentes acerca do público e sua 
diversidade.

O grau de informação da equipe acerca 
da população (segundo raça/cor e outras) 
a que deve atender contribui para o 
planejamento e execução de ações 
adequadas de enfrentamento do racismo 
e eliminação das disparidades raciais.

A instituição tem abordagens 
diferenciadas para os diferentes 

grupos populacionais?

Existência de protocolos de ação
 (estabelecimento de condutas e 

procedimentos)
adequados às linguagens e visões de 

mundo
de cada grupo populacional.

Percentual de respostas 
DÀUPDWLYDV�D�HVWD

questão colhidas pelas ouvidorias, 
segundo 

grupos populacionais.

O desenvolvimento de 
FRQGXWDV�HVSHFtÀFDV�
garantem maior 
acolhimento às pessoas 
e suas demandas e 
atestam o compromisso 
institucional com o 
enfrentamento
das disparidades raciais
e outras.

A instituição possui canais efetivos 
de participação dos diferentes 
grupos em todas as etapas das 

ações e políticas?

Grau de incorporação das 
recomendações e/ou deliberações das 

diferentes instâncias de participação nas 
políticas e ações institucionais. 

A capacidade dos diferentes sujeitos 
sociais, especialmente dos grupos 
UDFLDOPHQWH�VXERUGLQDGRV��GH�LQÁXHQFLDU�
e/ou adequar os rumos das ações e 
políticas institucionais colaboram para a 
realização dos objetivos de redução das 
disparidades raciais e de enfrentamento 
do racismo.

M
A

N
IF

E
S

TA
Ç

Õ
E

S
 P

A
R

A
 O

 P
Ú

B
LI

C
O



23

GRANDES EIXOS PERGUNTAS NORTEADORAS INDICADORES OBSERVAÇÕES

Competência 
cultural

A instituição possui ouvidorias 
acessíveis aos diferentes grupos 

populacionais?

Ouvidoria instalada, acessível e com 
divulgação ampla.

Ouvidorias preparadas para receber e 
incorporar as demandas dos diferentes 
grupos raciais às políticas institucionais 
colaboram para a ampliação da 
participação.

A organização utiliza formas 
de comunicação diferenciadas 

segundo as necessidades e 
linguagens segundo gênero, raça e 

cultura?

Grau de participação de mulheres, 
homens heterossexuais, homossexuais, 

travestis e transexuais, de diferentes 
gerações e condição física e mental na 
GHÀQLomR�GD�SROtWLFD�GH�FRPXQLFDomR�

institucional.

A participação de representantes dos 
diferentes grupos populacionais na 
elaboração de estratégias de comunicação 
institucional colabora para a utilização de 
linguagens e conteúdos mais adequados a 
cada grupo.

O quadro funcional tem 
representantes dos diferentes 

grupos populacionais (segundo 
gênero, raça e cultura)?

Proporção de ocupação de cargos 
na instituição, nos diferentes níveis 
funcionais, por representantes dos 

diferentes grupos raciais segundo sua 
participação na população geral.

A diversidade institucional proporcional 
à participação destes grupos na 
população geral contribui para a 
realização do dever institucional. 
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Avaliação das 
políticas e serviços

Há acompanhamento contínuo 
dessas ações? Ações para eliminação das disparidades 

raciais e do racismo como pauta 
permanente das reuniões de direção da 

organização

O debate permanente pela direção 
acerca da adequação das ações de 
enfrentamento do racismo institucional 
e das disparidades raciais através das 
ações e políticas contribui para explicitar 
seu compromisso e para a qualidade do 
trabalho.

Há monitoramento das ações 
de enfrentamento ao racismo 

institucional?

Metas de eliminação das disparidades 
raciais e de enfrentamento do 

racismo institucional monitoradas 
periodicamente pela direção.

O monitoramento preciso das ações de 
enfrentamento do racismo e redução das 
disparidades raciais através das ações 
e políticas contribui para a qualidade 
do trabalho desenvolvido e alcance dos 
objetivos propostos.

Há monitoramento da eliminação 
das disparidades raciais e de 

JrQHUR�QDV�SROtWLFDV�ÀQDOtVWLFDV�GD�
instituição?

Indicadores de efetividade da política 
segundo raça/cor, sexo e identidade de 

gênero.

A demonstração de resultados positivos 
das políticas de modo equivalente 
para cada grupo permite visualizar a 
efetividade do enfrentamento do RI e 
a capacidade institucional de trabalhar 
igualmente com grupo populacional.

Qual é a periodicidade de 
monitoramento?

Calendário de avaliação periódica 
da qualidade da coleta e análise das 
informações conhecido por toda a 

equipe e pela população.

A comunicação adequada do calendário 
de avaliações colabora para o 
estabelecimento de rotinas adequadas e 
para a informação da população.
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Avaliação das 
políticas e serviços

Essas informações são 
sistematizadas e analisadas?

Análise das informações apresentadas 
às 

equipes e ao público.

A comunicação adequada e periódica dos 
resultados das avaliações à equipe e ao 
público colabora para o estabelecimento 
GH�Do}HV�DGHTXDGDV�H�SDUD�D�FRQÀDQoD�H�
adesão da população.

As informações geradas servem 
para construir a linha de base para 
o novo ciclo de planejamento das 

ações?

Planejamento institucional baseado em 
dados atualizados pelas análises.

A incorporação dos resultados das 
avaliações na linha de base do ciclo 
seguinte de planejamento contribui 
SDUD�DGHTXDomR�H�HÀFLrQFLD�GDV�Do}HV�
planejadas e dos objetivos estabelecidos.

Há iniciativas de prestação 
de contas à sociedade sobre 
o enfrentamento do racismo 

institucional?

Avaliações das ações de enfrentamento 
ao racismo e de eliminação das 

disparidades raciais divulgadas ampla e 
periodicamente pelos diferentes canais 

de comunicação institucional.

As prestações de contas periódicas e em 
linguagem compreensível aos diferentes 
grupos permitem atestar o grau de 
compromisso da direção institucional 
com os objetivos e a maior participação 
social.

Qual é a periodicidade de 
divulgação dos dados?

Grau de informação dos diferentes 
grupos acerca do calendário de 

apresentação da prestação de contas.

A comunicação adequada do calendário 
de prestação de contas colabora para o 
estabelecimento de rotinas adequadas e 
para a informação da população.

Quais são os instrumentos de 
divulgação?

Listagem de canais de divulgação 
DPSOD�H�GLYHUVLÀFDGD�

A diversidade de canais e linguagens 
colabora para o alcance adequado dos 
diferentes públicos.
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4
par

a con
h

ecer m
ais...

A
.U

niform
izando Linguag

ens
N

o 
nosso 

cotidiano, 
frequentem

ente 
nos 

deparam
os 

com
 

dúvidas sobre um
a série de term

inologias. Esperam
os contribuir, 

no 
âm

bito 
desse 

G
uia, 

com
 

a 
uniform

ização 
de 

nossas 
linguagens, 

sem
 

a 
pretensão, 

entretanto, 
de 

aprofundar 
conceitos.

A
Ç

Ã
O A

F
IR

M
A

T
IVA – A

ções afirm
ativas são um

 conjunto de 
políticas 

públicas 
de 

caráter 
com

pulsório, 
facultativo 

ou 
voluntário concebidas com

 vistas à prom
oção de populações 

historicam
ente discrim

inadas e ao com
bate à discrim

inação.  
C

otas são só um
a delas. A

s  políticas de ação afirm
ativa têm

 
com

o objetivo corrigir os efeitos presentes da discrim
inação 

praticada 
no 

passado, 
concretizando 

o 
ideal 

de 
efetiva 

igualdade 
de 

acesso 
a 

bens 
fundam

entais 
e 

direitos 
de 

cidadania plena.  

A
D

V
O

C
A

C
Y – N

ão existe tradução para o português do term
o 

A
dvocacy (defesa e gestão política), que vem

 do verbo inglês 
to advocate, e “que consiste na com

binação de estratégias 
dirigidas a organizar a cidadania para que ela influa na tom

ada 
de decisões do governo e de outros atores públicos e privados, 
com

 o objetivo de solucionar problem
as com

uns e alcançar 
m

udanças políticas e sociais...”. Esse é um
 processo que conta 

com
 vários instrum

entos, e um
 deles é o lobby. C

orresponde às 
tentativas de influenciar o clim

a político, as decisões sobre 
políticas, program

as e orçam
entos, as percepções públicas 

sobre norm
as sociais, o envolvim

ento e o apoio da sociedade 
para um

 determ
inado tem

a ou causa, através de um
 conjunto 

de ações bem
 planejadas e organizadas, realizadas por um

 
grupo de indivíduos ou organizações com

prom
etidas e que 
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trabalham
 de m

aneira articulada (Fonte: U
N

FPA
, 2002).

B
IS

S
E

X
U

A
L

ID
A

D
E –  É o term

o aplicado a pessoas que se sentem
 

atraídas (sexualm
ente e/ou em

ocionalm
ente) por outras de 

am
bos os sexos.

C
O

TA
S – Por sistem

a de cotas entende-se por m
edidas que 

criam
 

um
a 

reserva 
de 

vagas 
em

 
instituições 

públicas 
ou 

privadas para determ
inados segm

entos sociais. É considerada 
um

a form
a de ação afirm

ativa, segundo conceito surgido nos 
Estados U

nidos na década de 1960. Em
 1996, o C

ongresso 
N

acional brasileiro instituiu o sistem
a de cotas na Legislação 

Eleitoral – que obrigava os partidos a inscreverem
, no m

ínim
o, 

20%
 de m

ulheres nas chapas proporcionais. N
o ano seguinte, o 

sistem
a foi revisado e o m

ínim
o passou a ser de 30%

.  Em
 2012 

o governo brasileiro sancionou a Lei de C
otas, que consiste na 

reserva de vagas das universidades públicas para negros, 
índios, alunos de escolas públicas, entre outros grupos. 

D
H

E
S

C
A

 – D
ireitos H

um
anos, Econôm

icos, Sociais, C
ulturais 

e A
m

bientais.

D
IR

E
ITO

S H
U

M
A

N
O

S – Princípios universais, interdependentes e 
indivisíveis 

que 
obrigam

 
os 

estados 
a 

proteger, 
respeitar, 

prom
over e garantir esses direitos no âm

bito político, civil, 
econôm

ico, social e cultural. Existem
 direitos individuais e 

direitos coletivos, com
o os direitos à autodeterm

inação dos 
povos e o direito ao desenvolvim

ento.

D
IS

C
R

IM
IN

A
Ç

Ã
O – D

iz respeito a toda distinção, exclusão ou 
restrição baseada no sexo, gênero, raça, cor da pele, linhagem

, 
origem

 nacional ou étnica, orientação sexual, condição social, 
religião, idade, deficiência etc., que tenha por objeto ou por 
resultado 

anular 
ou 

depreciar 
o 

reconhecim
ento, 

gozo 
ou 

exercício  em
 condições de igualdade dos direitos hum

anos e 
liberdades fundam

entais em
 todas as esferas, incluindo a 

pública, privada, política, econôm
ica, cultural ou civil.

D
IS

C
R

IM
IN

A
Ç

Ã
O R

A
C

IA
L – A

 C
onvenção Internacional para a 

Elim
inação de todas as N

orm
as de D

iscrim
inação R

acial da 
O

N
U

, em
 seu  artigo prim

eiro diz que a discrim
inação social 

“significa qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência 
baseada na raça, cor, ascendência, origem

 étnica ou nacional 
com

 
a 

finalidade 
ou 

o 
efeito 

de 
im

pedir 
ou 

dificultar 
o 

reconhecim
ento e/ou exercício, em

 bases de igualdade, dos 
direitos 

hum
anos 

e 
liberdades 

fundam
entais 

nos 
cam

pos 
político, econôm

ico, social, cultural ou qualquer outra área da 
vida pública.”  (C

onvenção  ratificada pelo B
rasil em

 27 de 
m

arço de 1968).

D
IV

E
R

S
ID

A
D

E – É um
 dos princípios básicos de cidadania. Visa 

garantir 
a 

cada 
indivíduo 

as 
condições 

para 
o 

pleno 
desenvolvim

ento 
de 

seus 
talentos 

e 
potencialidades, 

considerando a busca por oportunidades iguais e o respeito à 
dignidade. R

epresenta a efetivação do direito à diferença, 
criando condições e am

bientes em
 que as pessoas possam

 
agir em

 conform
idade com

 seus valores individuais. 

E
Q

U
ID

A
D

E – C
onfigura um

 princípio de justiça redistributiva, 
proporcional, 

que 
se 

pauta 
m

ais 
pelas 

necessidades 
de 

pessoas e coletivos e por um
 senso reparador de dívidas, do 

que pela sua igualdade form
al diante da lei. R

epresenta o 
aprofundam

ento do princípio de igualdade form
al de todos 

diante da lei. 

E
S

T
E

R
E

Ó
T

IP
O – É um

 conjunto de traços que supostam
ente 

caracterizam
 a um

 grupo, deform
ando sua im

agem
 da m

esm
a 
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m
aneira que quando se faz um

a caricatura, com
 todos os 

perigos de distorção e em
pobrecim

ento da percepção social. 
N

a C
om

unicação é m
uito com

um
 praticar o estereótipo em

 
relação à im

agem
 das m

ulheres, em
 especial as m

ulheres 
negras.

G
Ê

N
E

R
O – B

usca explicar as relações sociais entre hom
ens e 

m
ulheres. Esse conceito foi utilizado com

o categoria de análise 
que define o “ser m

ulher” ou “ser hom
em

” com
o um

a construção 
social. A

 palavra gênero, tirada da gram
ática, foi utilizada para 

identificar essa construção, diferenciando-a do sexo biológico. 
Podem

os afirm
ar que a categoria gênero – a despeito de suas 

distintas utilizações – tem
 viabilizado um

 m
aior reconhecim

ento 
do ideário fem

inista, assim
 com

o das desigualdades estruturais 
que afetam

 distintam
ente hom

ens e m
ulheres,  contribuindo 

para inscrever, no cam
po das políticas públicas, a pertinência 

do tem
a e da utilização do term

o.

H
E

T
E

R
O

S
S

E
X

U
A

L
ID

A
D

E – R
efere-se a pessoas que se sentem

 
atraídas (sexualm

ente e/ou em
ocionalm

ente) por pessoas de 
sexo oposto.

H
O

M
O

FO
B

IA – C
aracteriza pelo m

edo e, consequentem
ente, o 

desprezo pelos hom
ossexuais que alguns indivíduos sentem

. O
 

term
o é usado para descrever um

a repulsa face às relações 
afetivas e sexuais entre pessoas do m

esm
o sexo.

H
O

M
O

S
S

E
X

U
A

L
ID

A
D

E – É definida com
o a preferência sexual por 

indivíduos do m
esm

o sexo.

IN
T

E
R

S
E

C
C

IO
N

A
L

ID
A

D
E – Trata-se de um

 conceito que afirm
a a 

coexistência de diferentes fatores (vulnerabilidades, violências, 
discrim

inações), tam
bém

 cham
ados de eixos de subordinação, 

que acontecem
 de m

odo sim
ultâneo na vida das pessoas.

L
E

S
B

IA
N

ID
A

D
E – R

efere-se à hom
ossexualidade fem

inina. É 
definida com

o a preferência de um
a m

ulher que tem
 ou prefere 

ter rom
ances e relações sexuais com

 outras m
ulheres do m

esm
o 

sexo. 

M
E

R
ITO

C
R

A
C

IA – Sistem
a em

 que aquel@
s supostam

ente m
ais 

aptos ou preparados ocupariam
 as m

elhores posições na 
hierarquia social. 

M
U

L
A

TA – Palavra de origem
 espanhola, fem

inina de “m
ulato”, 

“m
ulo” (anim

al híbrido, resultado do cruzam
ento de cavalo com

 
jum

enta ou jum
ento com

 égua). A
s palavras “m

ulato” e “m
ulata” 

foram
 usadas de form

a pejorativa para os filhos m
estiços das 

escravas que coabitaram
 com

 os seus senhores brancos e 
deles tiveram

 filhos. N
ão é por acaso, portanto, que m

uitas 
pessoas m

ais conscientes dos efeitos do racism
o não querem

 
ser denom

inados “m
ulatos”. 

P
O

L
ÍT

IC
A

S 
A

F
IR

M
A

T
IVA

S 
– 

São 
políticas 

focalizadas 
por 

se 
basearem

 em
 condições de gênero, raça, orientação sexual, 

participação política e religiosa. A
tingem

 um
 núm

ero específico 
de pessoas, tornando-se as ações m

ais visíveis. A
 partir do 

m
om

ento que o público, alvo das políticas é (re)conhecido, 
estas terão m

aior efetividade na dim
inuição da desigualdade. 

P
O

L
ÍT

IC
A

S U
N

IV
E

R
S

A
L

IS
TA

S – O
 princípio da universalidade refere-

se à responsabilidade dos governos de assegurarem
 a todas as 

pessoas, sem
 distinção de qualquer tipo, o acesso aos serviços 

públicos e aos direitos sociais: saúde e educação pública e 
gratuita, todos os direitos da previdência e da assistência social. 
A

pesar do seu caráter universal, as políticas form
uladas nesse 

âm
bito não apresentam

 condições de dar conta das questões e 
dem

andas da sociedade de form
a abrangente.
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PPA
 - Plano Plurianual – É um

a lei de iniciativa do Poder 
Executivo que estabelece as diretrizes, objetivos e m

etas da 
adm

inistração pública estadual para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos program

as de 
duração continuada.  O

 PPA
 é um

 o instrum
ento coordenador 

de todas as ações governam
entais e com

o tal orienta as Leis de 
D

iretrizes 
O

rçam
entárias 

(LD
O

s) 
e 

os 
O

rçam
entos 

A
nuais 

(LO
A

s), bem
 com

o todos os planos setoriais instituídos durante 
o seu período de vigência. Estrutura a ação do Estado para um

 
quadriênio, traduz a orientação política do G

overno e im
prim

e 
um

a diretriz estratégica aos orçam
entos anuais.

P
R

E
C

O
N

C
E

ITO – C
om

o seu nom
e o indica, é um

 “pré” conceito 
um

a opinião que se em
ite antecipadam

ente, sem
 contar com

 
inform

ação 
suficiente 

para 
poder 

em
itir 

um
 

verdadeiro 
julgam

ento, fundam
entado e raciocinado.  A

o contrário do que 
se 

possa 
pensar, 

são 
opiniões 

individuais. 
(Ver 

tam
bém

 
Estereótipo.)

R
A

C
IS

M
O – É  a convicção de que existe um

a relação entre as 
características físicas hereditárias, com

o a cor da pele, e 
determ

inados traços de caráter e inteligência ou m
anifestações 

culturais. O
 racism

o subentende ou afirm
a claram

ente que 
existem

 raças puras, que estas são superiores às dem
ais e que 

tal superioridade autoriza um
a hegem

onia política e histórica, 
pontos 

de 
vista 

contra 
os 

quais 
se 

levantam
 

objeções 
consideráveis. A

o longo da história, a crença na existência de 
raças 

superiores 
e 

inferiores 
foi 

utilizada 
para 

justificar 
a 

escravidão ou o dom
ínio de determ

inados povos por outros.

B
. Legislação sobre D

iscrim
inação

R
acial no B

rasil 10 

A
 C

onstituição Federal de 1988, no seu art. 5° inciso XLII, 
determ

ina que “a prática do racism
o constitui crim

e inafiançável 
e im

prescritível, sujeito de reclusão nos term
os da lei”.       

A
rt. 

3° 
C

onstituem
 

objetivos 
fundam

entais 
da 

R
epública 

Federativa do B
rasil: (...).

 - IV Prom
over o bem

 estar de todos, sem
 preconceitos de 

origem
, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras form

as de 
discrim

inação.       

A
rt. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem

 distinção de qualquer 
natureza, 

garantindo-se 
aos 

brasileiros 
e 

aos 
estrangeiros 

residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, a liberdade, 
a igualdade, a segurança e a prosperidade...(...).  

 -  XLI A
 lei punirá a qualquer discrim

inação atentatória dos 
direitos e liberdades fundam

entais.

A
rt. 4° - A

 R
epública Federativa do B

rasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

II - prevalência dos direitos hum
anos;

VIII - repudio ao terrorism
o e ao racism

o;

1
0
. B

a
se

a
d

o
 n

o
 G

u
ia

 d
e
 O

rie
n

ta
ç
ã
o

 d
a
s N

a
ç
õ

e
s U

n
id

a
s n

o
 B

ra
s
il p

a
ra

 D
e
n

ú
n

c
ia

s so
b

re
 

D
isc

rim
in

a
ç
ã
o

 
R

a
c
ia

l 
É

tn
ic

o
-ra

c
ia

l, 
d

is
p

o
n

ív
e
l 

e
m

: 
h

ttp
://

w
w

w
.d

e
fe

n
so

ria
.s

p
.g

o
v
.b

r/

GSHVS�5
HSRVLWRULR����'

RFXP
HQWRV�JXLDBRQX�SGI
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A
rt. 7°- 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de 
funções e de critério de adm

issão por m
otivo de sexo, idade, 

cor ou estado civil;

A
rt. 215. § 1°- O

 Estado protegera as m
anifestações das culturas 

populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos 
participantes do processo civilizatório nacional.

A
rt. 216. § 5° - Ficam

 tom
bados todos os docum

entos e os sítios 
detentores de rem

iniscências históricas dos antigos quilom
bos.

A
D

C
T - A

rt. 68 - A
os rem

anescentes das com
unidades dos 

quilom
bos que estejam

 ocupando suas terras e reconhecida a 
propriedade definitiva, devendo o Estado em

itir-lhes os títulos 
respectivos.

L
E

I C
A

Ó: L
E

I Nº 7.716, D
E 05 D

E JA
N

E
IR

O D
E 1989

Para regulam
entar a disposição constitucional, em

 1989, foi 
prom

ulgada a Lei n° 7.716,m
ais conhecida com

o Lei C
aó, em

 
que são definidos os crim

es resultantes de preconceito de raça 
ou de cor. A

 C
onstituição já era explicita, ao repudiar o racism

o 
com

o um
a prática social, considerando-o crim

e im
prescritível 11  e 

inafiançável 12.

1
1
. C

rim
e
 im

p
re

sc
ritív

e
l e

 a
q

u
e
le

 q
u

e
 a

 d
e
n

ú
n

c
ia

 p
o

d
e
 a

c
o

n
te

c
e
r e

m
 q

u
a
lq

u
e
r m

o
m

e
n

to
, 

m
e
sm

o
 d

e
p

o
is d

e
 m

u
ito

s a
n

o
s a

p
ó

s a
 re

a
liz

a
ç
ã
o

 d
a
 a

ç
ã
o

 d
isc

rim
in

a
tó

ria
.

����&
ULP

H�LQDÀDQoiYHO�H�DTXHOH�TXH�QmR�SHUP
LWH�D�OLEHUGDGH�SURYLVyULD�SDUD�R�DFXVDGR��

P
HGLDQWH�R�SDJDP

HQWR�GH�ÀDQoD�

A
lém

 de crim
inalizar as condutas anteriorm

ente consideradas 
com

o contravenção, a Lei C
aó criou novos tipos penais e 

estabeleceu penas m
ais severas. Pode-se dizer que a Lei possui 

três grupos de condutas consideradas com
o crim

e racial:

 
»

Im
pedir, negar ou recusar o acesso de alguém

 a: 
em

prego, estabelecim
entos com

erciais, escolas, 
hotéis, 

restaurantes, 
bares, 

estabelecim
entos 

esportivos, 
cabeleireiros, 

entradas 
sociais 

de 
edifícios e elevadores, uso de transportes públicos, 
serviço em

 qualquer ram
o das Forcas A

rm
adas;

 
»

Im
pedir ou obstar o casam

ento ou convivência 
fam

iliar e social;

 
»

Praticar, 
induzir 

ou 
incitar 

a 
discrim

inação 
ou 

preconceito 
de 

raça, 
cor, 

etnia, 
religião 

ou 
procedência nacional, incluindo a utilização de 
m

eios de com
unicação social (rádio, televisão, 

internet etc.) ou publicação de qualquer natureza 
(livro, jornal, revista, folheto etc.).

IN
JÚ

R
IA R

A
C

IA
L: L

E
I Nº 9.459, D

E 13 D
E M

A
IO D

E 1997

A
 Lei n° 9.459/1997 am

pliou a abrangência da Lei C
aó, ao 

incluir, no artigo 1°,  a punição pelos crim
es resultantes de 

discrim
inação e preconceito de etnia, religião e procedência 

nacional. Tam
bém

 incluiu, em
 seu artigo 20, tipo penal m

ais 
genérico para o crim

e de preconceito e discrim
inação: “Praticar, 

induzir ou incitar a discrim
inação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional”.
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A
 Lei no 9.459/1997 ainda criou um

 tipo qualificado de injúria no 
C

ódigo Penal (injuria racial), por m
eio da inclusão do parágrafo 

3° ao artigo 140 do C
ódigo. Em

bora a criação do crim
e de 

injúria racial não tenha alterado a Lei C
aó, ela provocou grande 

im
pacto no processam

ento dos crim
es raciais no país.

C
om

o as form
as de processam

ento das ações penais por crim
e 

racial e por injuria racial são diferentes, essa dificuldade de 
classificação de condutas discrim

inatórias, que, m
uitas vezes, 

e intencional, tende a beneficiar a im
punidade.

E
S

TA
T

U
TO D

A IG
U

A
LD

A
D

E R
A

C
IA

L

Em
 20 de julho de 2010 foi sancionado pelo então presidente 

Luiz Inácio Lula da Silva, o Estatuto da Igualdade R
acial - Lei n° 

12.288/2010. Este dispositivo legal foi instituído com
 o principal 

objetivo de garantir à população negra a efetiva igualdade de

oportunidades na sociedade brasileira, a defesa dos seus 
direitos individuais e coletivos, além

 do com
bate a discrim

inação 
e as dem

ais form
as de intolerância.

Em
 seu capítulo IV, o Estatuto da Igualdade R

acial, doutrina 
sobre 

as 
instituições 

responsáveis 
pelo 

acolhim
ento 

de 
denuncias de discrim

inação racial e orienta cada pessoa sobre 
os m

ecanism
os institucionais existentes que tem

 com
o finalidade 

assegurar a aplicação efetiva dos dispositivos previstos em
 lei.

É, portanto, hoje, a principal referência para enfrentam
ento ao 

racism
o e a prom

oção da igualdade racial.

N
esta perspectiva destaca-se o que prevê o seu capítulo IV:

L
E

I N
O 10.639, D

E 9 D
E JA

N
E

IR
O D

E 2003

A
ltera a Lei no 9.394, de 20 de dezem

bro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 
incluir no currículo oficial da R

ede de Ensino a obrigatoriedade 
da tem

ática “H
istória e C

ultura A
fro-B

rasileira”,  e dá outras 
providências.
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C
. C

om
prom

issos Internacionais 
assum

idos pelo E
stado brasileiro

O
 B

rasil é signatário de todas as declarações, tratados e acordos 
internacionais elaborados consensualm

ente por boa parte dos 
países para a proteção e a prom

oção dos direitos hum
anos e do 

desenvolvim
ento. Isso inclui aqueles que versam

 sobre o com
bate 

as desigualdades, desde os m
ais gerais, com

o a D
eclaração 

U
niversal dos D

ireitos H
um

anos (1948), até os m
ais específicos, 

com
o a C

onvenção Internacional sobre a Elim
inação de Todas as 

Form
as de D

iscrim
inação R

acial (1966) . 

São eles: 

-  D
eclaração U

niversal dos D
ireitos H

um
anos (1948).

-  C
onvenção Interam

ericana sobre a C
oncessão dos D

ireitos 
C

ivis a M
ulher (1948).

 - C
onvenção sobre os D

ireitos Políticos da M
ulher (1953).

 - C
onvenção n 111 da O

rganização Internacional do Trabalho 
sobre D

iscrim
inação em

 M
atéria de Em

prego e O
cupação 

(1958).

- C
onvenção Internacional sobre a Elim

inação de Todas as 
Form

as de D
iscrim

inação R
acial (1965).

- Pacto Internacional sobre D
ireitos C

ivis e Políticos (1966).

- C
onvenção n° 100 sobre Igualdade de R

em
uneração de 

H
om

ens e M
ulheres Trabalhadores por Trabalho de Igual Valor 

(1951).

- C
onvenção R

elativa à Luta contra a D
iscrim

inação no Ensino 
(1967).

- C
onvenção A

m
ericana sobre D

ireitos H
um

anos (1969).

- C
onvenção sobre a Elim

inação de todas as Form
as de 

D
iscrim

inação contra as M
ulheres (1979).

- C
onvenção contra a Tortura e outros Tratam

entos ou Penas 
C

ruéis, D
esum

anos ou D
egradantes (1984).

- C
onvenção sobre os D

ireitos da C
riança (1989).

- C
onvenção n° 169 da O

rganização Internacional do Trabalho 
sobre Povos Indígenas e Tribais (1989).

- D
eclaração dos D

ireitos das Pessoas Pertencentes a M
inorias 

N
acionais Étnicas R

eligiosas e Linguísticas (1992).

- C
onvenção Interam

ericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência C

ontra a M
ulher (1994).

- C
onvenção Interam

ericana para a Elim
inação de Todas as 

Form
as de D

iscrim
inação contra as Pessoas Portadoras de 

D
eficiência (1999).

- D
eclaração e Plano de A

ção da C
onferência M

undial C
ontra o 

R
acism

o a Xenofobia e Intolerâncias C
orrelatas (2001).

- D
eclaração das N

ações U
nidas sobre os D

ireitos dos Povos 
Indígenas (2007).
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     D
. O

rganizações e Institutos 
E

specialistas no Tem
a

. D
IEESE – D

epartam
ento Intersindical de Estatísticas e Estudos 

Socioeconôm
icos

 w
w

w
.dieese.org

. G
eledés – Instituto da M

ulher N
egra

  w
w

w
.geledes.org.br

. IB
G

E – Instituto B
rasileiro de G

eografia e Estatística
  w

w
w

.ibge.gov.br/

. IPEA
 – Instituto de Pesquisa Econôm

ica A
plicada   

  http://w
w

w
.ipea.gov.br/

. LA
ESER

 - Laboratório de A
nálises Econôm

icas, H
istóricas, 

Sociais e Estatística das R
elações R

aciais
w

w
w

.laeser.ie.ufrj.br/

. O
IT – O

rganização Internacional do Trabalho
   w

w
w

.oit.org.br/

. O
N

U
 M

ulheres
 w

w
w

.onu.org.br/onu-no-brasil/onu-m
ulheres/

. Seppir – Secretaria de Prom
oção de Igualdade R

acial
w

w
w

.seppir.gov.br

. SPM
 – Secretaria de Política para as M

ulheres
  w

w
w

.spm
.gov.br

E
. A

rtigos e P
ublicações

A
 transversalização das questões de gênero e raça nas A

ções 
de qualificação social e profissional
h

ttp
://w

w
w

.ip
e

a
.g

o
v.b

r/a
g

e
n

c
ia

/im
a

g
e

s/sto
rie

s/P
D

F
s/

m
ercadodetrabalho/m

t_25f.pdf

D
ireito à saúde da m

ulher negra: m
anual de referência

http://w
w

w
.conectas.org/saudem

ulhernegra/inc/files/m
aterial/

cartilhas/direitos_a_igualdade_racial.pdf

G
uia de O

rientação das N
ações U

nidas no B
rasil para D

enúncias 
sobre D

iscrim
inação R

acial Étnico-racial.
http

://w
w

w
.d

efensoria.sp
.g

ov.b
r/d

p
esp

/R
ep

ositorio/39/
D

ocum
entos/guia_onu.pdf

M
ulheres N

egras e o Trabalho D
om

éstico no B
rasil , A

M
N

B
 - 

A
rticulação de O

N
G

´s de M
ulheres N

egras B
rasileiras.

http
://w

w
w

.am
nb

.org
.b

r/ad
m

in/b
ib

lioteca/M
ulheres%

20
N

eg
ras%

20e%
20o%

20Trab
alho%

20D
om

éstico%
20no%

20
B

rasil.PD
F

O
 conceito de racism

o institucional: aplicações no cam
po da 

saúde,  Laura C
ecilia López.

http://w
w

w
.scielo.br/pdf/icse/v16n40/aop0412.pdf

Perfil Social, R
acial e de G

ênero das 500 M
aiores Em

presas do 
B

rasil e Suas A
ções A

firm
ativas –Pesquisa – 2010,  Instituto 

Ethos/IB
G

E.
h

ttp
://w

w
w

1
.e

th
o

s
.o

rg
.b

r/E
th

o
s

W
e

b
/a

rq
u

iv
o

/0
-A

-
eb4Perfil_2010.pdf
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R
elatório A

nual das D
esigualdades R

aciais no ... - Laeser - U
FR

J
w

w
w

.laeser.ie.ufrj.br/PT/relatorios%
20pdf/R

elatório_2009-2010.
pdf

R
etrato das D

esigualdades de G
ênero e R

aça – 4ª. Edição, 
B

rasília, 2011.
http://w

w
w

.ipea.gov.br/portal/im
ages/stories/PD

Fs/livros/livros/
livro_retradodesigualdade_ed4.pdf  

Saúde da M
ulher N

egra – G
uia para a D

efesa dos D
ireitos das 

M
ulheres N

egras,  A
M

N
B

 -  A
rticulação de O

N
G

´s de M
ulheres 

N
egras B

rasileiras.
http://w

w
w

.am
nb.org.br/adm

in/biblioteca/R
elatório%

20Saude.
PD

F






